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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 251, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32; e pela competência que lhe foi outorgada pelo art. 29 do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 15 seguinte, e, ainda, pelo art. 56 da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de
2023, transformada na Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, e demais informações que constam do
processo nº 23282.005527/2023-10, resolve:

 

Art. 1º Disponibilizar a requisição da servidora JUCÉLIA BISPO DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 2332958, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, para exercício na
Coordenação-Geral de Transição Agroecológica, do Departamento de Inovação para a Produção Familiar
e Transição Agroecológica, da Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia do MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR.

 

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão requisitado.

 

Art. 3º  Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se apresente ao
órgão requisitante no prazo de trinta dias.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

PROFA. CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 17/08/2023, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0747658 e
o código CRC D8AE33C1.

 

Referência: Processo nº 23282.009049/2023-17 SEI nº 0747658
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